LEI N.º199 DE 21/10/1968

Altera a redação da Lei  Municipal nº196 de 20 de setembro de 1968. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –   Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei Mnicipal nº 96 de 20 de setembro de 1968, que passa a ser a seguinte: “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A PROCEDER Á TROCA DE VEÍCULOS DA MUNICIPALIDADE”.

Parágrafo Único – O veículo a ser trocado é de marca Aero Willys, cor gelo, ano 1967, placa oficial nº 2719.

Art.  2° –  Revogam-se  as disposições  em contrário, entrando esta Lei em vigor, na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal  de Timóteo, 11 de outubro de 1968.
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